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Dispõe sobre o 
parcelamento e reparcelarnento de 
débitos do Município de Bom 
Jardim/PE com o INSS - Instituto 
Nacional do Seguro Social e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUI\JICÍPJO DE BOM JJ\RDlfVl, Estado de Pernambuco no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, João Francisco de Lira 

Sanciono a seguinte lei: 

Att. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder com o parcelamento e/ou 
reparcelamento dos débitos do Município de Bom Jardirn/Pf com o INSS - Instituto 
Nacional do Seguro Social, em até 200 (duzentas) prestações mensais, i9uais e sucessivas, 
de contribuições devidas pelo ente federativo ou descontadas dos Servidores, 
aposentados e pensionistas, bem como de outros débitos não decorrentes de 
contribuições previdenciárias, relativos a competências até março de 20'l 7, observado o 
disposto na Portaria MF nº 333/2017. 

Arrt. 2º Para apuração do montante correto a ser parcelado, o Municipio de Bom 
Iardim aquardará a consolidação dos débitos pela Receita Federal do Brasil. 

Art. 3° Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPíVi como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento ou 
rsparcelamento. não pagas no seu vencimento. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

-~Kj'"" 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E PROTOCOLO - COMPROT 

COMPROVANTE DE AUTUAÇAO DE PROCESSO 
Número de Identificação: 14770.720081/2017-16 

Protocolo Formador: DRF-RCE-SECAT-PE 
Órgão: 01.14770-6 

Data de Autuação: 28/07/2017 
Interessado: MUNICIPIO DO BOM JARDIM 
CPF/CNPJ: 10.293.074/0001-17 

Assunto: 01.29766-6 - PROGRAMA DE REG DEB PREV EST/MUNICIP.(PREM)-MP 778/2017 

MOVIMENTAÇÕES 

Data Nº. RM/RA Localização 

28/07/2017 Primeira Distribuicao DRF-RCE-SECAT-PE 

PARA CONSULTAR A LOCALIZAÇÃO DE PROCESSOS DE SEU INTERESSE UTILIZE O SITE: 
https:1/comprot.fazenda.gov.br 
Telefone: (O) O Ramal: O Página 1 de 1 
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CHECK L!ST·- PARCELAMENTO MP 178/20·11 

C1\TPJ do Ente Federativo: /o, ;)-9) ÔJ: L-f /o ô O/-,,{ 1 · 
I 

[ ltemJ Conferência I Sim I Não l 1- 1 I Apresentou Pedido de Parcelamento - Anexo II? )é' 
1 

1 J Ap~esentou o anexo Discriminação de Débitos a Parcelar - Anexo III - com a opção "SIM" ou '-./ _J' 
1 

2) "NAO" assinalada? 1' 
~fui assi--n-a-la-,a-:a_a_o __ ?_ç_ã_o_'_'S_!_M_"_n_o anexo Discriminação de Débitos a Parcelar? j ~ ' 
(___:'."~ - 
1 2.21 Em caso de assinalamento da opção "NAO": foram discriminados os débitos? 

J ·~ 1 Apresentou documentos que comprovem competência para firmar o parcelamento perante a RFB e I V i : 
i J os formulários foram devidamente assinados por esta pessoa? i (}- 1 i 
1-----1 ---------- ·--------------------------+---!- ! 6_! Apresentou demonstrativo de apuração da Receita Conente Líquida - RCL relativo ao ano de ·,r- j ! 
1 ., 20]6? ,...._ i 1 

~--
5
,1 A.pres~ntou Termo de Desistência de Parcelamentos Anteriores - Anexo I - com a opção "SIM" ·x 

1 "NAO" .. d? 
1___ 1~ " assmala a. 1 1 , 1- 5] Foi assinalada a opção "SIM" no Teimo_ de Desistência de Parcelamentos Anteriores? ·----1'---D· Y. 
[ 5.2!Em caso de assinalamento da opção "NAO", foram discriminados os parcelamentos? L _ j 
1 ' -------i 
1 6\ Apresentou 2" via da petição de desistência e renúncia ao direito ou da certidão do cartório que I i 
Li ateste o estado do processo? ! 
! 1 • 

'1 6.1 j s~ apre~entada desist~~cia de ação judicial, relacionou os débitos objeto da desistência no anexo 
1 

! Discriminação dos Debitas a Parcelar? 
'-----'--------------- 

1 
j 

Atenção: 
1) É obrigatória a confirmação dos itens !, 2, 3 e 4 no check-list (são documentos obrigatórios); 
2) Havendo desistência de parcelamentos anteriores e/ou de discussão judicial, é obrigatória a apresentação dos 

documentos constantes dos itens 5 e 6, conforme o caso; 
3) É obrigatório o assinalamento da opção "SIM" ou "NÃO" pelo contribuinte quando apresentado formulário que 

contém esse campo; 
4) Se a opção "SIM" do check-list for assinalada para os itens 2.1 e 5.1, fica dispensada a resposta dos itens 2.2 e 5.2; 

caso seja assinalada a opção "NÃO" é obrigatória a discriminação dos débitos e/ou parcelamentos; 
5) Para inclusão de débitos objeto de discussão administrativa e/ou judicial, os mesmos deverão ser relacionados no 

formulário Discriminação dos Débitos a Parcelar (anexo III), mesmo quando assinalada a opção "SIM". 

João Francisco de Lira 
Prefeito . /~ 
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ANEXOI 

TERMO DE DESISTÊNCIA DE P ARCELAlVIENTOS ANTERIORES 

À Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Í Ente político (Estado/DF/Município): , 

G:!. inscrição no CNPJ: /o '.d-- 91 
. . O ente político a~ima ~dentificado declara sua desistência: em caráter _irrevogável e inetratáv~I,. de J 

! todos os parcelamentos, inclusive os celebrados por suas autarquias e fundaçoes, que contemplem débitos · 
l passíveis, total ou parcialmente, de inclusão no parcelamento de que tratam os arts, l º a 4° da Medida 
J Provisória 778, de 16 de maio de 2017? I ( _)_§im ('10 Não _J 

Na hipótese de assinalamento da opção "Não", indicar as modalidades e/ou parcelamentos em relação 
aos quais declara desistência em caráter irrevogável e irretratável: 

( ) Medida Provisória nº 2.129-4 de 2000 e 2.187-13 de 2001 
( ) Lei nº 10.684, de 2003 - Paes 
( ) Lei nº 11.196, de 2005 - Patronal 
( ) Lei nº 11.196, de 2005 - Segurados 
( ) Medida Provisória nº 303, de 2006 - Paex - Art. 1 º 

) Medida Provisória nº 303, de 2006 - Paex - Art. 8º 
( ) Medida Provisória nº 457, de 2009 - Patronal 
( ) Lei nº 11.960, de 2009 - Patronal 
( ) Lei nº 12.058, de 2009 - Patronal 
( ) Medida Provisória nº 457, de 2009 - Passível de Retenção 
( ) Lei nº 11.960, de 2009 - Passível de Retenção 
( ) Lei nº 12.058, de 2009-Passível de Retenção 
( ) Lei nº 11.941, de 2009- RFB/ Previdenciário Art. 1° 
( ) Lei nº 11.941, de 2009 - RFB/ Previdenciário Art. 3° 
( ) Lei nº l 0.522, de 2002 - Parcelamento Ordinário/Simplificado/Recuperação Judicial 
( )Lei 12.865/Lei 12.973,de2013-RFB/PrevidenciárioArt. lº 

) Lei 12.865/Lei 12.973, de 2013 - RFB/Previdenciário Art. 3° 
( ) Lei 12.996/Lei 13.043, de 2014 - RFB/Previdenciário 
( ) Lei 12.810, de 2013 - OPP 
( ) PRT- Programa de Regularização Tributária 
( ) PERT - Programa Especial de Regularização Tributária 
Informar o número dos processos de parcelamento: 

( ) Outras modalidades. Informar o número dos processos de parcelamento: 

~~ \~> iG-01-9011. .,,.., 
Local e data 

Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 
Telefone para contato: 7) 1-9 g b J)b -áO'¼ 2) PROTOCOLO 
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ANEXOU 

PEDIDO DE PARCELA1\1ENTO 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil 

O (Estado/DF/Jvfunicípio) ~vY'v C' ~ 0 d,o J)cr:Y)'h ~Q~ , inscrito no 

CNPJ sob o nº /O. 9:9 3 . Ot'1/a:ot-J/n.a pessoa de seu representante legal, com base nos 
7 

arts. l O a 4° da Media Provisória nº 778, de 16 de maio de 2017, requer o parcelamento de seus débitos 

relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas "a" e "e" do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de iulho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações 

acessórias. 

Declara estar ciente de que o presente pedido importa confissão extrajudicial irretratável da 

dívida, nos termos dos art. 389 a 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 -· Código de Processo 

Civil (CPC). 

~~) ~,- ()1--r;}.0/7-. 
Local e data 

Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 

Telefone para contato: 1 J - g g b i b.,,. O"i 3 PROTOCOLO 
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ANEXO III 

DISCRIMINAÇÃO DE DÉBITOS A PARCELAR 

r Estado/DF/Município: ~ ~ C 6)>\J ~ 1 ~CDn, ~D1'.\G(.,l/y1.,,? 
~ 1 
1 CJ-.JPJ do Ente Político: /0. ~ g 3 0 i-½ / ~J - ) 1 . 

i O ente político acima identificado solicita o parcelamento da totalidade dos débitos passíveis de inclusão no 1 

! parcelamento de que tratam os arts, !º a 4º da Medida Provisória nº 778, de 16 de maio de 2017, em seu nome e no de suas 1 
1 autarquias e fundações, inclusive dos débitos objeto de parcelamento dos quais houve desistência por parte do requerente? 1 

L____ ( ) Sim_________ ('() Não ! 
I.l - Na hipótese de assinalamento da opção "Não", indicar pormenorizadamente os débitos a serem incluídos no 
p_arcelan1~nto de que tratam os arts. 1 ° a 4° da Medida Provisória nº 778. de 2017: 

CNPJ DEBCAD/PROCESSO CNPJ DEBCAD/PROCESSO ! -------- 1 

! 1 
-----· 

_I 
; 

- 1 
1 

-· ! ·---, 
1 ! 

1 

c-------+------+-----+----------i 

1 1 

1 

\-- 
1 1 1 

1 
1 

1 

! 
i i 
1 

1 
i 

1 

i 
L... 

! ! 

CNPJ DEBCAD/PROCESSO 

3 - O ente político também solicito o parcelamento dos seguintes débitos objeto de discussão judicial, nos termos da 
Medida Provisória nº 778, de 2017· 

! CNPJ 1 DEBCAD/PROCESSO CNPJ DEBCAD/PROCESSO 1 
i 

1·· i ! 
; 1 

1 1 1 r· 

1 

1 
f-------·-· ---1 : 1 i 
' ' L 1 1 ' 

Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 1 

Telefone para contato:ó~ oo4~ L PROTOCOLO 
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CHECK LIST- PARCELAMENTO MP 778/2017 

[CNPJ do Ente Federativo:7'/D. ;)_ 9) Ô J: L-f (e, ô O/ - tÍ J. 

Feml 
! Conferência Sim Não 1 

1 
1 I Apresentou P~did.o de Parcelamento - Anexo II? ')é 1 1 

?/ Api_:,esentou o anexo Discriminação de Débitos a Parcelar - Anexo III - com a opção "SIM" ou Y.. - "NAO'' assinalada? 
1 

~. I Foi assinalada a opção "S!M" no anexo Discriminação d, Dés;tos a Parcelar? r. 
2.2/ Em caso de assinalamento da opção "NÃO": foram discriminados os débitos? 1 ~-' i 3 I Apresento,u _documentos que comprov~m competência para firmar o parcelamento perante a RFB e -~. 1 ' . 

; 1 os formulários foram devidamente assmados por esta pessoa? i ! 
1 ' 1- ' 1 

1 Li! Apresentou demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida - RCL relativo ao ano de ·x 1 
--i H 2016? 1 1 
' 1 
1 1 
1 1 / s/ Apres:_ntou Teimo de Desistência de Parcelamentos Anteriores - Anexo I - com a opção "SIM" -X 1 
1 

1 
ou "NAO" assinalada? 

1 
5. l I Foi assinalada a opção "SIM" no Termo de Desistência de Parcelamentos Anteriores? 'X 
5.2 Em caso de assinalamento da opção "NÃO", foram discriminados os parcelamentos? Li_l 

1 , 6í • ipresentou 2º via da petição de desistência e renúncia ao direito ou da certidão do cartório que Li ateste o estado do processo? 
. ' 
j « 1 i Se apresentada desistência de ação judicial, relacionou os débitos objeto da desistência no anexo 
! º· j Discriminação dos Débitos a Parcelar? 

i l l) 
1 2) 
/ 
/ 3) 
1 

14\ 
1 / 

l 5) 

Atenção: 
É obrigatória a confirmação dos itens 1, 2, 3 e 4 no check-list (são documentos obrigatórios); 
Havendo desistência de parcelamentos anteriores e/ou de discussão judicial, é obrigatória a apresentação dos 
documentos constantes dos itens 5 e 6, conforme o caso; 
É obrigatório o assinalamento da opção "SIM" ou "NÃO" pelo contribuinte quando apresentado formulário que 
contém esse campo; 
Se a opção "'SIM" do check-list for assinalada para os itens 2.1 e 5.1, fica dispensada a resposta dos itens 2.2 e 5.2; 
caso seja assinalada a opção "NÃO" é obrigatória a discriminação dos débitos e/ou parcelamentos; 
Para inclusão de débitos objeto de discussão administrativa e/ou judicial, os mesmos deverão ser relacionados no 
formulário Discriminação dos Débitos a Parcelar (anexo III), mesmo quando assinalada a opção "SIM". 

João francisco de Lira 
Prefeito . ,,,a 
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siconfi 
TESOURO NACIONAL 

Sistema de Inlorm;ções 
Conlilw.i~ e foCAb 
do .S:awi PüblK.o Bt .• u.:11,1<,o 

Relatório ~esumido de Execução Orçamentária 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim - PE (Poder Executivo) 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
CNPJ: 
Exercício: 2016 
Período de referência: 6° bimestre 

RRJ:0-Anexo 03 1 Tabela 3.0 - Demonstrativo da Receita Corrente Liquida - Municiplos 

Notas Expllcatlvas 
Valores 

31/12/2()16 

/~ lcl(pJ\":'11V~ 
Fonto-Anexo 3 -Tabela 3.0 - RREO 
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_______ . -·,-- .,,..., • '°'LCl.,.LIR 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 

Informação Protegida por Sigilo Fiscal 

LDC - LANÇAMENTO DE DÉBITO CONFESSADO 
DEBCAD: 37 .486.236-2 

Sujeito Passivo: CNPJ 12.259.049/0001-42 
Nome: MUNJCIPIO DE BOM JARDIM-FUNDO MUNICIPAL ASSIST SOCIAL 
Endereço: R MANOEL AUGUSTO S/N 
Município: BOM JARDIM 

Emissão: 26/07/2017 Consolidado em: 26/07/2017 
Situação: ATIVA 

Unidade de atendimento da RFB: ARF - LIMOEIRO, AV SANTO ANTONIO, 270 A, CENTRO, LIMOEIRO, PE. 

Bairro: CENTRO 
UF: PE CEP: 55730-000 Tel: 36381156 

Competências do débito compreendidas entre 09/2014 e 12/2016 inclusive. 
Consolidação do débito em Reais 

Valor consolidado por extenso: 

SETECENTOS E QUATRO MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS 

Valor Atualizado 
503.529,64 

Multa 
100.705,96 

Juros 
100.199,14 

Total 
704.434,74 

Pagamento a Vista 

O DEVEDOR, renunciando expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência desta dívida, assume integral 
responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período. 

A confissão da dívida constante deste instrumento e seus anexos é definitiva e irretratável, obrigando o DEVEDOR a sua quitação ou parcelamento, na forma da lei. 
Este instrumento servirá para a inscrição do débito em Dívida Ativa, no todo ou em parte, caso não haja sua quitação ou seu 

parcelamento no prazo de 30 dias, na forma da lei, sendo a multa cobrada em seu grau máximo. 

704.434,74 

Para pagamento ou parce 
Contribuinte, que segue em anexo, ento deverão ser observadas as instruções constantes do relatório IPC - Instruções para o 

vendo o contribuinte dirigir-se à unidade de atendir;iento da Receita Federal do Brasil. 

U11il: d-rn 1- 
Data ~.51L_,_ 

Dados da Procuração/AR: Ir-,------------------------------------------ 

data: ,JbJ[lr,J& 1 0902964 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 L
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 3511d248-ce37-49c6-918b-8b84efd5e6f7


